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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Reitoria

Pró-Reitoria de Extensão, Esporte e Cultura
Diretoria de Cooperação Interinstitucional

Reitoria  Av. Professor Mário Werneck, 2590 - Bairro Buritis - CEP 30575-180 - Belo Horizonte - MG
  - www.ifmg.edu.br

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2024/OP QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS OURO PRETO; A EMPRESA
BEMIL - BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS LTDA E A EMPRESA PEDREIRA
IRMÃOS MACHADO PARA A IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DO PROJETO "O PAPEL DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO
FERRAMENTA PARA A CONSERVAÇÃO DE ESPÉCIMES DE FELINOS
AMEAÇADOS DE EXTINÇÃO NA REGIÃO DOS INCONFIDENTES".

 

1º Partícipe
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, autarquia federal inscrita no CNPJ sob o nº
10.626.896/0001-72, com Sede à Av. Professor Mário Werneck, n° 2590, Bairro Buritis, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30-575180,
doravante denominada IFMG, neste ato representado por seu Reitor, Prof. Rafael Bastos Teixeira, brasileiro,  portador do CPF nº 055.***.**6-73, matrícula
SIAPE nº 1668286, nomeado pelo Decreto de 11 de setembro de 2023, publicado no DOU de 12 de setembro de 2023, seção 2, página 1.
 
2º Partícipe
BEMIL - BENEFICIAMENTO DE MINÉRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.064.231/0001-64, com sede na
Rodovia dos Inconfidentes, s/n, Km 80, Bairro Funil, Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, CEP.: 35.410-000, doravante denominada BEMIL, neste ato
representada pela Sra. Karoline Stephane Lopes Ferreira, Advogada, portadora do CPF nº 075.***.**6-03, carteira de identidade nº MG10.***.755, nomeada
como procuradora legal da empresa pelo seu Sócio-Administrador - Sr. Dênio Samuel Alves Machado, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
nº 649.***.**6-72 e da carteira de identidade nº M41***82;
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3º Partícipe
PEDREIRA IRMÃOS MACHADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.257.633/0001-08, com sede na Vila Amarantina, S/N,
Amarantina, Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, CEP.: 35.400-000, doravante denominada PIM, neste ato representada pela Sra. Karoline Stephane Lopes
Ferreira, Advogada, portadora do CPF nº 075.***.**6-03, carteira de identidade nº MG10.***.755, nomeada como procuradora legal da empresa pelo seu
Sócio-Administrador - Sr. Dênio Samuel Alves Machado, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 649.***.**6-72 e da carteira de identidade nº
M41***82;
 
Os Partícipes acima qualificados, tendo em vista o que consta no Processo nº 23213.000182/2024-02 e em observância ao teor da Lei 14.133/21 e das demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de cooperação entre as partes, em regime de mútua cooperação técnica, visando
a implementação, consolidação e execução compartilhada do Projeto "O papel da Educação Ambiental como ferramenta para a conservação de
espécimes de felinos ameaçados de extinção na região dos Inconfidentes", que tem por objetivo mesclar as informações sobre os espécimes ameaçados de
extinção, Leopardus pardalis e Leopardus guttulus (jaguatirica e gato-do-mato, respectivamente) e outras espécies encontradas durante a etapa de
levantamento, existentes na área de influência de empreendimentos minerários da empresa BEMIL – Beneficiamento de Minérios Ltda, e Pedreira Irmãos
Machado com as informações obtidas com a comunidade no entorno da região dos Inconfidentes. Os dados coletados em campo serão atrelados a um
programa de educação ambiental, o qual contará com uma equipe especializada do IFMG – Campus Ouro Preto, onde, cuja participação terá sua centralidade
na Educação Ambiental nas comunidades de abrangência das empresas, através de métodos lúdicos e palestras voltadas à comunidade, traçarão formas de
abordagens com objetivo de conscientizar a população sobre a importância de se conservar localmente os espécimes de felinos ameaçados de extinção, como
se extrai do Plano de Trabalho nº. 1911430, constante do processo SEI nº. 23213.000182/2024-02.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável
do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
São obrigações dos Partícipes:

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;
b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;
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c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao
patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo;
d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final;
e) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;
f) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio próprio;
h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim
como aos elementos de sua execução;
i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;
j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da
execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes; e
k) obedecer as restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

Subcláusula única – As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de
modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS
Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades específicas dos Partícipes:

I – IFMG:
a) Executar o projeto "O papel da Educação Ambiental como ferramenta para a conservação de espécimes de felinos ameaçados de extinção
na região dos Inconfidentes", cuja participação terá sua centralidade na Educação Ambiental nas comunidades de abrangência das empresas;
b) Prestar conta das atividades desenvolvidas no item 1; 
c) Cumprir os termos descritos no presente instrumento;

 
d) Providenciar a publicação do extrato do presente Acordo de Cooperação no Diário Oficial da União;
e) Demais obrigações previstas no plano de trabalho.

 
II – BEMIL E PEDREIRA IRMÃOS MACHADO:

a) Designar um representante para coordenar as atividades relacionadas ao projeto;
b) Realizar pagamento das Bolsas de Estágio conforme Decreto Municipal nº 9.741/2019 de curso de graduação.;
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c) Imprimir cópias dos materiais didáticos;
d) Acompanhar a execução do presente Acordo de Cooperação, zelando pelo seu cumprimento;
e) Demais obrigações previstas no plano de trabalho.
a) Realizar os trabalhos de campo para inventários das espécies de felinos;
b) Emissão de relatórios técnicos;
c) Integração dos dados junto ao IFMG;
d) Apoio aos docentes do IFMG para o projeto de Educação Ambiental;
e) Cumprir os termos descritos no presente instrumento;
f) Apoio financeiro e logístico para execução das atividades;
g) Apoio técnico para execução das atividades;
h) Disponibilizar transporte adequado para as atividades de campo, conforme apresentado neste Plano de Trabalho e em Ofício com o
cronograma dos deslocamentos a ser expedido em momento oportuno;
i) Cumprir os termos descritos no presente instrumento;
j) Acompanhar a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, zelando pelo seu cumprimento;
k) Demais obrigações previstas no plano de trabalho.

 
CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
O acompanhamento das atividades previstas neste Acordo será realizado pelos seguintes Coordenadores:

I - Lucas Vieira de Faria - SIAPE 33***48 - IFMG Campus Ouro Preto - Coordenador
II - Julio Fontenelle - SIAPE 12***95 - IFMG Campus Ouro Preto - Co-orientador
III - Adriano Marques de Souza - CPF 039.***.**6-02 - BEMIL e Pedreira Irmãos Machado - Consultor / acompanhamento do projeto

Subcláusula primeira. Os Coordenadores são responsáveis por gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular,
acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.
Subcláusula segunda. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões,
devendo todas as comunicações serem documentadas.
Subcláusula terceira. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita
ao outro partícipe, no prazo de até 10 (dez) dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA
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O presente Acordo terá vigência pelo período 6 (seis) meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado
mediante a celebração de Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas
necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como, pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias,
correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.
Subcláusula primeira. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer
remunerações pelos mesmos, salvo o pagamento das bolsas previstas no plano de trabalho, diretamente aos bolsistas selecionados.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS
Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua
vinculação empregatícia/funcional, nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.
Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no
acordo e por prazo determinado.
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante celebração de Termo Aditivo, na forma da legislação aplicável, desde que não haja
alteração do objeto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ENCERRAMENTO
O presente acordo de cooperação técnica será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo;
b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;
c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado e
d) por rescisão.

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do
encerramento.



16/12/2024 04:10 SEI/IFMG - 2130254 - Acordo de Cooperação Técnica

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=2024790&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001999&infra_hash=… 6/9

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou
etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos partícipes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso
prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do resultado do Acordo de Cooperação Técnica
e
b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
O IFMG publicará extrato desse Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União (DOU), nos termos da Lei, sendo essa uma
condição indispensável para sua eficácia.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS
Os Partícipes se comprometem a cumprir todas as legislações inerentes ao uso correto dos dados pessoais dos usuários de forma a preservar a privacidade dos
dados utilizados no serviço, bem como a garantir todos os direitos e garantias legais dos titulares dos dados.
Subcláusula Primeira. Os Partícipes se obrigam a implementar controles de segurança para proteção dos dados pessoais dos titulares, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais
se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do serviço contratado;
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à prestação do serviço, os Partícipes farão com que cada pessoa de sua
organização, ou sob o seu controle, que receba informações confidenciais, assuma o compromisso de confidencialidade, por meio de assinatura de
Termo de Confidencialidade;
d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados nesta Parceria, e em hipótese alguma poderão ser
compartilhados ou utilizados para outros fins;
e) Os dados obtidos em razão dessa Parceria serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas
na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
f) Encerrada a vigência da Parceria ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, interromper o
tratamento dos dados pessoais, em no máximo 30 (trinta) dias, eliminando completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura
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existentes - seja em formato digital ou físico - salvo quando tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da
LGPD;
g) O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará inclusive para seus
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo;
h) Serão cumpridas as obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de
dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle
administrativo.

Subcláusula Segunda. Os PARTÍCIPES manterão contato formal com o encarregado de dados do IFMG, caso seja detectado um incidente de segurança, e
ficarão obrigados a comunicar o caso no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo a comunicação conter as seguintes informações:

I - Data e hora da detecção.
II - Data e hora do incidente e sua duração.
III - Circunstâncias em que ocorreu a violação de segurança de dados pessoais, por exemplo, perda, roubo, cópia, vazamento, dentre outros.
IV - Descrição dos dados pessoais e informações afetadas, como natureza e conteúdo dos dados pessoais, categoria e quantidade de dados e de
titulares afetados.
V - Resumo do incidente de segurança com dados pessoais, com indicação da localização física e meio de armazenamento.
VI - Possíveis consequências e efeitos negativos sobre os titulares dos dados afetados.
VII - Medidas de segurança, técnicas e administrativas preventivas tomadas de acordo com a LGPD.
VIII - Resumo das medidas implementadas até o momento para controlar os possíveis danos.
IX - Possíveis problemas de natureza transfronteiriça.
X - Outras informações úteis às pessoas afetadas para proteger seus dados ou prevenir possíveis danos.

Subcláusula Terceira. A critério do encarregado de dados, os PARTÍCIPES colaborarão na elaboração do relatório de impacto (DPIA), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste Convênio, no tocante a dados pessoais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS
Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de
execução de atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o
encerramento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução
integral do objeto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre
os partícipes, deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e
supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de
conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria.
Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Acordo de Cooperação o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Belo Horizonte - MG, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.
 
E, por estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de
setembro de 2017 do IFMG e respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lido e achado conforme vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.
 

Documento assinado eletronicamente por Gil Coppoli Ramalho, Procurador Federal, em 10/12/2024, às 12:15, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bastos Teixeira, Reitor do IFMG, em 10/12/2024, às 20:07, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por KAROLINE STEPHANE LOPES FERREIRA, Usuário Externo, em 13/12/2024, às 06:53, conforme Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erika Dias Cordeiro Hosken, Testemunha, em 13/12/2024, às 16:35, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Alceste Metzker dos Santos Gloria, Testemunha, em 13/12/2024, às 16:37, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 2130254 e o código CRC
B7669289.
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